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Resumo: As aquisições públicas, normalmente conduzidas por meio de processos licitatórios, podem ser alvo de práticas inidôneas, dentre as 
quais se destaca o cartel, um dos objetos de análise das auditorias governamentais. Em face do crescente aumento de informações, a tarefa dos 
auditores se torna cada vez mais desafiadora. Nessa seara, este artigo buscou demonstrar como técnicas de Mineração de Dados (MD) podem 
auxiliar as Unidades de Auditoria Interna das Forças Armadas na verificação, entre empresas participantes de licitações públicas, de possíveis rela-
ções que caracterizem práticas de cartel. Para tal, utilizou-se o software estatístico R, que gerou regras de associação entre licitantes. Analisando 
os resultados, concluiu-se que o uso de técnicas de MD pode contribuir expressivamente nas atividades dos auditores dessas Unidades de Auditoria, 
permitindo-lhes melhor planejar as avaliações e direcionar os esforços de análise.
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1 INTRODUÇÃO
As compras governamentais, realizadas, 

em regra, segundo procedimentos formais de 
licitação, são instrumentos na implementação 
de políticas públicas, voltadas ao atendimento 
das necessidades dos cidadãos e à garantia 
de direitos sociais. Em média, no período 
de 2006 a 2017, as compras públicas 

demandaram gastos que corresponderam a 
12,5% do Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro 
(RIBEIRO; INÁCIO JÚNIOR, 2019).

Devido a essa magnitude, as licitações 
públicas podem ser alvo1 de uma prática 
ilícita que frauda a competitividade, afasta 
a Administração da obtenção da proposta 
mais vantajosa e, por conseguinte, dificulta a 
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gestão eficiente. Trata-se de prática especiali-
zada de cartel, em que há uma concertação 
com o objetivo de vencer o certame e benefi-
ciar os participantes da relação inidônea.

Nesse sentido, os acordos anticompetitivos 
em licitações constituem fator de alto risco 
para a eficiência, eficácia, efetividade e inte-
gridade das compras públicas, porquanto fre-
quentemente resultam no aumento dos preços, 
redução da qualidade e/ou restrição da ofer-
ta de bens e serviços (ANDRADE, 2019). No 
intuito de mitigar essa prática, os processos de 
licitação e contratos têm sido, cada vez mais, 
objeto de especial atenção das atividades de 
auditoria governamental. 

A fim de apoiar as ações de controle, 
a Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) reco-
menda o emprego de ferramentas proativas 
de detecção de cartéis, tais como a análise 
de dados (OCDE, 2019). Assim, no auxílio 
à detecção de relações anticoncorrenciais 
em licitações, a utilização de ferramentas de 
Mineração de Dados (MD) pode trazer gran-
des benefícios, pela capacidade de, em um 
universo extenso de dados, contribuir para a 
geração de conhecimento útil aos auditores. 

Nesse contexto, surge o seguinte problema 
para o presente estudo: como a MD, em apoio 
às atividades desenvolvidas pelas Unidades de 
Auditoria Interna Governamental (UAIG) dos 
Comandos Militares, pode auxiliar na desco-
berta de possíveis relacionamentos indevidos 
entre participantes de licitações das Unidades 
Administrativas de Serviços Gerais (UASG) su-
bordinadas a cada um desses Comandos?

Buscando responder a essa pergunta, este 
artigo tem como objetivo geral demonstrar 
como técnicas de MD auxiliam na verificação 
de possíveis relacionamentos indevidos entre 
empresas participantes de pregões, com vistas 
a apoiar as atividades de auditoria das UAIG 
dos Comandos Militares. Para atingir esse 
objetivo, outros objetivos, de cunho específico, 

foram traçados, quais sejam: i) levantar, na 
literatura, as formas pelas quais empresas exe-
cutam práticas anticoncorrenciais em licitações; 
ii) selecionar as técnicas de MD que são apli-
cáveis à auditoria em licitações; e iii) utilizar um 
software estatístico a fim de proceder à MD.

Dessa forma, a pesquisa justifica-se por 
tratar de práticas caracterizadas como crime 
contra a ordem econômica e concorrencial, 
sendo de dano substancial à economia de um 
país. Além disso, é oportuna por abordar tema 
de interesse das auditorias governamentais, 
com foco no Ministério da Defesa, respon-
sável pela contratação média anual de mais 
de R$ 13 bilhões nos últimos quatro anos. 
Contribui, portanto, de maneira relevante, 
dada a possibilidade de aumento da eficiên-
cia operacional no planejamento e execução 
de auditorias governamentais, prevenção de 
danos oriundos de fraudes em licitações públi-
cas e incremento do sistema de accountability.

Quanto à estrutura, o artigo foi organizado 
em cinco seções. A presente parte se trata de 
uma breve contextualização do tema, apresen-
tação do problema de pesquisa e definição 
dos objetivos do artigo. Na segunda parte, 
será apresentado o fundamento teórico que 
estabeleceu as bases para o estudo. Na ter-
ceira, será exposta a metodologia aplicada 
na condução do trabalho com vistas aos ob-
jetivos. Na parte seguinte, será realizada uma 
análise dos resultados obtidos, seguida da 
proposta de solução para o problema de pes-
quisa. Na última parte, serão apresentadas 
considerações finais, limitações e sugestões 
para pesquisas futuras.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Licitação 
Licitação pode ser definida como um pro-

cedimento utilizado para se contratar com o 
poder público. Ela tem como dois de seus 
objetivos garantir a observância do princípio 
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constitucional da isonomia e selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública Federal (BRASIL, 1993).

Conforme disposto na Lei nº 8.666/93, 
as modalidades de licitação são: concorrên-
cia, tomada de preços, convite, concurso e 
leilão. Adicionalmente, por meio da Lei nº 
10.520/02, instituiu-se o pregão a fim de 
proceder à aquisição de bens e serviços co-
muns. Em complemento a essa Lei, o Decreto nº 
5.450/05 regulamentou a forma eletrônica do 
pregão, cujo ambiente operacional é o Portal 
de Compras do Governo Federal (Comprasnet).

De acordo com a Tabela 1, nota-se que a 
análise de licitações da modalidade pregão é 
fator de relevância para o referido estudo, pois: 
i) essa modalidade concentra o maior percentual 
de gastos realizados pelo governo no período 
de 2015 a 2018; e ii) é possível utilizar técnicas 
de MD para as verificações de todos os pregões 
conduzidos por órgãos governamentais, uma 
vez que os dados abertos do Sistema Integrado 
de Administração e Serviços Gerais (SIASG) 
estão integrados sob a forma de armazém de 
dados, isto é, Data Warehouse (DW).

Dentre outros fatores, o volume das neces-
sidades e a materialidade dos gastos públicos 
em processos licitatórios despertam o interesse 
de licitantes que, por vezes, não são idô-
neos. Conforme afirma a OCDE (2016), as 

licitações acabam por fomentar um ambiente 
propício à formação de cartéis, prática que 
visa beneficiar um grupo seleto em detrimento 
da livre concorrência.

2.2 Cartel
Segundo Nunes (2016), o cartel é definido 

como um acordo entre agentes econômicos 
que atuam no mesmo mercado e visam construir 
uma limitação artificial e ilegítima da concor-
rência. Dentre as práticas anticoncorrenciais, 
o cartel pode ser considerado como a mais 
danosa e que mais implica consequências 
negativas à sociedade e também à economia 
como um todo (ANDRADE, 2019). A respeito 
desse conceito, Albuquerque e Leal (2015) 
complementam que, normalmente, a prática 
do cartel ocorre de forma regionalizada.

Dentre as situações que caracterizam a re-
ferida prática, destacam-se três, quais sejam: 
i) divisão de mercado, caracterizada quando 
um conjunto de licitações é dividido entre os 
membros do cartel, que, desta forma, não 
concorrem entre si em cada uma delas; ii) rodí-
zio, em que existe um acordo de revezamento 
entre as empresas a respeito de quem vencerá 
o certame; e iii) fixação de preços, em que 
se observam acordos entre os concorrentes 
para aumentar, fixar ou manipular os preços 
(WEISHAAR, 2013).

Tabela 1: Utilização média das modalidades de licitação  
nas contratações do Governo Federal no período de 2015 a 2018

Modalidade de Licitação Valor médio de gastos entre 2015 e 2018 Percentual

Concorrência  R$                               11.754.888.813,06 8,13%

Concurso  R$                                        8.197.071,90 0,01%

Convite  R$                                      29.330.996,12 0,02%

Pregão  R$                             131.806.158.615,41 91,17%

Tomada de Preços  R$                                    970.160.960,23 0,67%

Total  R$                             144.568.736.456,72 100,00%

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados disponíveis no Portal Brasileiro de Dados Abertos (2019).
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Em relação à prática do cartel envolvendo 
a manipulação de preços na modalidade pre-
gão, o Tribunal de Contas da União (TCU), 
em seu Acórdão nº 1793/2011, destaca a 
atuação de empresas na condição de “coe-
lho”. Isto é, aquelas que reduzem os preços 
na fase de lances a fim de desencorajar a 
participação de outros licitantes, desistindo 
posteriormente do certame para beneficiar ou-
tra empresa que esteja envolvida no conluio, 
que, por sua vez, é contratada ainda que não 
tenha apresentado a proposta mais vantajosa. 

Ao longo do tempo, notam-se, cada vez 
mais, o desenvolvimento significativo da Defesa 
da Concorrência e o aumento da repressão às 
práticas contrárias à Ordem Econômica. Tais 
evoluções contribuem sobremaneira para a 
repercussão, na sociedade, das decisões do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
(CADE), autarquia federal, vinculada ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Nesse contexto, Andrade (2019) observa 
que a prática do cartel representa tanto ilícito 
administrativo punível pelo CADE, nos termos 
da Lei nº 12.529/11, quanto crime, passível 
de punição com pena de 2 a 5 anos de reclu-
são, conforme preconiza a Lei nº 8.137/90. 

Além disso, cabe ressaltar que os proces-
sos licitatórios já concretizados e dotados 
de tal vício poderão também ser anulados, 
baseado no artigo 90 da Lei nº 8.666/93, 
que reconhece como crime o ato de “frustrar 
ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competi-
tivo do procedimento licitatório, com o intuito 
de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da lici-
tação” (BRASIL, 1993).

Na tentativa de coibir práticas de cartel, a 
contribuição dos agentes públicos de compras 
desempenha papel expressivo. Ante a proxi-
midade com os processos de aquisição, eles 
podem proporcionar valiosas provas e evi-
dências na apuração dos cartéis que atuam 

nas licitações do governo. Dessa forma, as 
organizações que atuam como UAIG no 
âmbito dos Comandos Militares, em parceria 
com as UASG, ganham relevante importân-
cia na prevenção e fiscalização de práticas 
anticoncorrenciais. 

2.3 Auditoria Interna Governamental
O Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Federal (SCI), com base no artigo 
74 da Constituição Federal de 1988, possui 
como órgão central a Controladoria-Geral da 
União (CGU) e foi instituído, entre outras finali-
dades, com o objetivo de:

(...) comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e eficiência, 
da gestão orçamentária, financeira e patri-
monial nos órgãos e entidades da adminis-
tração federal, bem como da aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito 
privado (BRASIL, 1988, grifo nosso).
Integrantes do SCI, as UAIG estão previstas 

na Instrução Normativa nº 3/2017 da CGU, 
que aprova o Referencial Técnico da Atividade 
de Auditoria Interna Governamental do Poder 
Executivo Federal.

Como parte dessa estrutura, encontram-se 
a Secretaria de Controle Interno (Ciset) do 
Ministério da Defesa e as unidades setoriais a 
ela vinculadas, que são o Centro de Controle 
Interno da Marinha (CCIMAR), o Centro 
de Controle Interno do Exército (CCIEx) e o 
Centro de Controle Interno da Aeronáutica 
(CENCIAR).

Segundo o mesmo Referencial Técnico, as 
UAIG são responsáveis pela avaliação dos 
controles internos da gestão das Unidades 
Auditadas, devendo verificar, entre outros 
elementos, a conformidade com leis, regula-
mentos, políticas e procedimentos vinculantes.

Por meio da Instrução Normativa nº 
8/2017, a CGU aprovou o Manual de 
Orientações Técnicas da Atividade de 
Auditoria Interna Governamental do Poder 
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Executivo Federal, que elenca os tipos de ser-
viço de avaliação a serem conduzidos pelas 
UAIG. De acordo com o Manual, a Avaliação 
de Conformidade ou Compliance é aquela 
que se ocupa em verificar se certas atividades 
financeiras ou operacionais de um objeto de 
auditoria obedecem às condições, às regras e 
aos regulamentos aplicáveis.

Depreende-se, portanto, que cabe ao 
CCIMAR, CCIEx e CENCIAR, como UAIG 
componentes do SCI do Poder Executivo 
Federal, a identificação de possíveis arranjos, 
envolvendo empresas participantes de licita-
ções, que venham a caracterizar práticas de 
cartel, haja vista sua falta de aderência à le-
gislação. Cabe ressaltar que essa não é uma 
tarefa fácil em virtude da alta demanda por 
atividades de auditoria. Nessa seara, o ad-
vento da MD surge como ferramenta a fim de 
auxiliar e, por vezes, agilizar tais atividades. 

2.4 Descoberta de Conhecimento em 
Bases de Dados 

De Battista et al. (2016) salientam que é 
de notório interesse, para as organizações 
que detêm dados massivos, poder extrair 
conhecimento deles e convertê-los em infor-
mações úteis para a tomada de decisão. 
Assim, surge a necessidade de se aplicarem 
técnicas pertencentes a um ramo da Ciência 

da Computação conhecido como Descoberta 
de Conhecimento em Bases de Dados (DCBD) 
ou Knowledge Discovery in Databases (KDD). 

Segundo definiram Fayyad, Piatetsky-
Shapiro e Smyth (1996), o KDD é um proces-
so interativo e iterativo, não trivial, composto 
por várias etapas, de extração de informações 
implícitas, previamente desconhecidas e po-
tencialmente úteis, a partir dos dados armaze-
nados em um banco de dados.

Na Figura 1, podem ser observadas as 
etapas do KDD, descritas por Han, Pei e 
Kamber (2012) como:
a)  Seleção: escolha de um conjunto de dados 

ou uma amostra dos dados com que se pre-
tende aplicar o processo de descoberta;

b)  Pré-processamento: etapa em que serão 
tratados eventuais problemas como ruídos 
e dados incompletos;

c)  Transformação: os dados são transforma-
dos e consolidados nas formas adequadas 
para a mineração, de acordo com a técni-
ca a ser utilizada;

d)  Mineração de dados: um processo essen-
cial no qual métodos inteligentes são apli-
cados no intuito de extrair padrões a partir 
dos dados; e

e)  Avaliação/Interpretação: consiste na iden-
tificação dos padrões obtidos que foram 
realmente relevantes, dadas as medidas 

Figura 1: Etapas do KDD

5 
 

Figura 1 – Etapas do KDD 

 
Fonte: Adaptado de Fayyad, Piatetsky-Shapiro e Smyth (1996). 

 
Na Figura 1, podem ser observadas as etapas do KDD, descritas por Han, Pei e Kamber 

(2012) como: 
a) Seleção: escolha de um conjunto de dados ou uma amostra dos dados com que se 

pretende aplicar o processo de descoberta; 
b) Pré-processamento: etapa em que serão tratados eventuais problemas como ruídos e 

dados incompletos; 
c) Transformação: os dados são transformados e consolidados nas formas adequadas 

para a mineração, de acordo com a técnica a ser utilizada; 
d) Mineração de dados: um processo essencial no qual métodos inteligentes são 

aplicados no intuito de extrair padrões a partir dos dados; e 
e) Avaliação/Interpretação: consiste na identificação dos padrões obtidos que foram 

realmente relevantes, dadas as medidas ou funções de avaliação. Além disso, 
técnicas de representação e visualização são utilizadas para apresentar o 
conhecimento minerado ao usuário. 

A etapa de MD é a mais característica do KDD, por isso, com frequência, utiliza-se essa 
fase para denominar todo o processo. O objetivo principal do KDD é a busca por novo 
conhecimento que possa ser útil ao usuário (DE BATTISTA et al., 2016; GOLDSCHMIDT; 
PASSOS; BEZERRA, 2015). 
2.5 Mineração de Dados 

A mineração de dados objetiva a análise de grandes conjuntos de dados a fim de 
encontrar relacionamentos, padrões ou tendências de forma a resumi-los para que sejam úteis 
e possam auxiliar as tomadas de decisão dos mais diversos setores (LOKBANI, 2017). 

Goldschmidt, Passos e Bezerra (2015) ressaltam que os avanços na área de Tecnologia 
da Informação (TI) resultam no armazenamento de grandes volumes de dados, que podem 
apresentar tendências, correlações ou padrões com potencial para melhorar os processos de 
uma organização. Tais avanços têm despertado, cada vez mais, o interesse de organizações 
detentoras de big data com vistas a extrair conhecimentos atinentes aos mais diversos 
assuntos. 

Dessa forma, por meio do advento da MD, tornou-se possível a utilização de dados 
importantes que antes deixavam de ser explorados por estarem agrupados a muitos outros de 
menor relevância. Isto é, as tomadas de decisão, bem como muitas diretrizes organizacionais, 
são amparadas, por vezes, em dados que, anteriormente, encontravam-se armazenados e sem 
nenhuma utilidade aparente (DE BATTISTA et al., 2016). 

Fonte: Adaptado de Fayyad, Piatetsky-Shapiro e Smyth (1996).
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ou funções de avaliação. Além disso, téc-
nicas de representação e visualização são 
utilizadas para apresentar o conhecimento 
minerado ao usuário.
A etapa de MD é a mais característica 

do KDD, por isso, com frequência, utiliza-se 
essa fase para denominar todo o processo. O 
objetivo principal do KDD é a busca por novo 
conhecimento que possa ser útil ao usuário 
(DE BATTISTA et al., 2016; GOLDSCHMIDT; 
PASSOS; BEZERRA, 2015).

2.5 Mineração de Dados
A mineração de dados objetiva a análise 

de grandes conjuntos de dados a fim de en-
contrar relacionamentos, padrões ou tendên-
cias de forma a resumi-los para que sejam 
úteis e possam auxiliar as tomadas de decisão 
dos mais diversos setores (LOKBANI, 2017).

Goldschmidt, Passos e Bezerra (2015) res-
saltam que os avanços na área de Tecnologia 
da Informação (TI) resultam no armazena-
mento de grandes volumes de dados, que 
podem apresentar tendências, correlações 
ou padrões com potencial para melhorar os 
processos de uma organização. Tais avanços 
têm despertado, cada vez mais, o interesse de 
organizações detentoras de big data com vis-
tas a extrair conhecimentos atinentes aos mais 
diversos assuntos.

Dessa forma, por meio do advento da MD, 
tornou-se possível a utilização de dados impor-
tantes que antes deixavam de ser explorados 
por estarem agrupados a muitos outros de me-
nor relevância. Isto é, as tomadas de decisão, 
bem como muitas diretrizes organizacionais, 
são amparadas, por vezes, em dados que, 
anteriormente, encontravam-se armazenados e 
sem nenhuma utilidade aparente (DE BATTISTA 
et al., 2016).

A fim de se obterem respostas ou se extrair 
conhecimento interessante, existem diversas 
técnicas de MD disponíveis, tais como: clas-
sificação, modelos de relacionamento entre 

variáveis, regressão, clusterização, sumariza-
ção, modelo de dependência, regras de asso-
ciação e análise de séries temporais (FAYYAD; 
PIATETSKY-SHAPIRO; SMYTH, 1996). Dentre 
as técnicas de MD apresentadas, serão dis-
cutidas a clusterização e as regras de asso-
ciação por apresentarem relevância para o 
presente estudo.

2.5.1 Clusterização
Clusterização é uma tarefa descritiva em 

que se procura identificar um conjunto finito 
de categorias ou clusters para descrever uma 
informação (JAIN; DUBES, 1988). Conforme 
definem Baensens, Vlasselaer e Verbeke 
(2015), o objetivo da clusterização (agrupa-
mento) é dividir um conjunto de observações 
em segmentos de forma que a homogeneida-
de dentro de cada segmento seja maximizada 
e a heterogeneidade entre os segmentos tam-
bém seja maximizada.

Portanto, um cluster pode ser entendido 
como uma coleção de registros que apresen-
tam semelhanças entre si e que, ao mesmo 
tempo, são diferentes dos demais clusters. Por 
meio desse tipo de análise, é possível encon-
trar diferentes grupos dentro de um conjunto 
de dados. 

2.5.2 Regras de Associação
Segundo Araújo e Maciel (2018), a técnica 

de regras de associação, de origem descritiva, 
tem como princípio descobrir possíveis asso-
ciações entre itens em uma mesma transação, 
encontrando padrões ou tendências frequentes 
relevantes para análise, em forma de regras de 
associação. Cabe ressaltar que essa técnica é 
uma das mais conhecidas devido aos bons re-
sultados obtidos (CAMILO; SILVA, 2009 apud 
SILVA; SANTOS; HORA, 2018).

A regra de associação tem o formato A  B, 
 na qual A e B são conjuntos de itens, também 
chamados de itemsets, e A  B = . A é cha-
mado de antecedente; B, de consequente; e o 
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conjunto de A mais B é chamado de conjunto 
de itens ou transações. A regra pode ser lida 
como: o atributo A frequentemente implica o 
atributo B (ARAÚJO; MACIEL, 2018; PEREIRA 
et al., 2019).

Conforme exemplificado por Melo e Silva 
(2016, p. 9), “uma regra é uma implicação 
tipo {licitante A, licitante B}  {licitante C} 
significando que se os licitantes A e B parti-
ciparam de uma licitação é provável que o 
licitante C também tenha participado”. Assim, 
ao se aplicar tal técnica, no presente estudo, 
objetiva-se gerar regras que indiquem os lici-
tantes que, de forma recorrente, participam 
juntos em licitações. 

Melo e Silva (2016) salientam que, quan-
do se vale de ferramentas como a descrita 
acima, faz-se necessária a utilização de al-
gumas medidas de qualidade propostas na 
literatura, sendo as mais relevantes o support 
(suporte), a confidence (confiança) e o lift 
(elevação).

Consoante definem Boguski e Cury (2018), 
o suporte de uma regra é representado pela pro-
porção em que os itens presentes na regra ocor-
rem simultaneamente em toda a base de dados. 
Então, o suporte da regra A  B é obtido por:  

, sendo  

representado pela quantidade de vezes em 
que os itemsets em A e B ocorreram juntos no 
conjunto de todas as transações, representa-
das por N (MELO; SILVA, 2016). PEREIRA et 
al. (2019) definem que a regra A  B tem 
confiança representada por  

no conjunto de N transações, isto é, ela forne-
ce a probabilidade de se obter o consequente 
B, dado o antecedente A. 

O lift pode ser definido como uma medida 
de associação entre os itemsets A e B de uma 
regra, que indica o afastamento da hipótese 
de independência entre o antecedente A e o 

consequente B de uma regra. Essa medida é 
dada por

Faz-se importante mencionar que, para um 
lift = 1, significa dizer que A e B são indepen-
dentes (MELO; SILVA, 2016).

Ralha e Silva (2012 apud BALDOMIR, 
2017) salientam que considerar valores 
altos para o suporte mínimo não garante 
boas regras, pois uma regra que associa 
alguns fornecedores e que possui suporte 
elevado possivelmente evidencia a presença 
de grandes fornecedores participando de 
muitas licitações. Dessa forma, estabelecer 
um suporte mínimo alto pode suprimir a 
aparição de boas regras, com reais caracte-
rísticas de cartéis. Em relação à confiança, 
valores altos garantem que a frequência de 
ocorrência dos fornecedores de uma regra 
seja aproximadamente igual e, por isso, os 
participantes dela como um todo podem ser 
considerados um grupo para fins de identifi-
cação de cartéis.

No âmbito do presente estudo, em face 
das práticas de cartel organizadas por algu-
mas empresas licitantes, aumentam-se os de-
safios das UAIG subordinadas aos Comandos 
Militares. A identificação de práticas como 
essa, por vezes, requer um esforço significati-
vo dos auditores e, por conseguinte, demanda 
tempo, componente escasso nos dias atuais. 
Logo, valendo-se primordialmente das duas 
técnicas supracitadas, busca-se demonstrar 
como a MD auxilia na verificação de possí-
veis relações que podem evidenciar conluios 
entre empresas participantes de pregões.

3 METODOLOGIA

3.1 Classificação da pesquisa
Com fundamento em Prodanov e Freitas 

(2013), esta pesquisa apresenta uma 
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abordagem qualitativa e quantitativa, sendo 
classificada como: i) quanto à natureza, 
uma pesquisa aplicada, pois envolveu a 
aplicação de técnicas de MD em base de 
dados de licitações realizadas; e ii) quanto 
aos objetivos, uma pesquisa descritiva, pois 
buscou descrever o fenômeno do cartel em 
licitações e como a MD pode auxiliar na 
identificação de indícios relacionados a 
esse fenômeno.

Em relação aos procedimentos realizados, 
o estudo se enquadra nas seguintes tipologias:
a)  Pesquisa documental, analisando documen-

tos das duas classificações de Gil (2008): 
i) fontes de primeira mão, principalmente 
documentos oficiais normativos e orienta-
tivos do Governo Federal; e ii) fontes de 
segunda mão, notadamente relatórios de 
pesquisas da OCDE;

b)  Pesquisa bibliográfica, por meio de consul-
tas a livros, dissertações, periódicos e arti-
gos científicos publicados em relação aos 
temas: i) mineração de dados; ii) auditoria 
governamental; iii) fraudes em licitações 
públicas; e iv) combate a cartéis.

3.2 Coleta e processamento de dados
A coleta de dados e o processamento  

deu-se em 4 fases, descritas a seguir.
a) 1ª fase - Inicialmente, procedeu-se a uma 

pesquisa bibliográfica e documental com a 
finalidade de aprofundar os conhecimentos 
atinentes à utilização da MD em auditoria 
de processos licitatórios governamentais. 
Ademais, buscou-se estudar, na literatura, 
as formas mais comuns de atuação de prá-
ticas anticoncorrenciais.
Em seguida, foram delimitados os parâme-

tros a serem utilizados no presente estudo. Isto 
é, a fonte para coleta dos dados pertinentes; 
o período a ser considerado para a extração 
dos dados; a modalidade de licitação de 
maior relevância para a pesquisa; e as unida-
des governamentais a serem estudadas.

Para obtenção dos dados, foi selecionado 
o DW do SIASG, plataforma onde se opera-
cionalizam as compras do Governo Federal e 
cujos dados encontram-se disponíveis no Portal 
Brasileiro de Dados Abertos. Além disso, esta-
beleceu-se o período de estudo de 2015 a 
2018. Quanto à escolha da modalidade de 
licitação, foi selecionado o pregão, pois, de 
acordo com o Portal de Brasileiro de Dados 
Abertos, ele possui expressiva utilização em 
relação às demais modalidades. Durante o 
período selecionado para o estudo, o pregão 
representou 91,17 % das contratações do 
Governo Federal.

No que tange às UASG condutoras de 
certames, optou-se por analisar todas as que 
compõem os comandos militares, integrados 
ao Ministério da Defesa. Tal escolha deveu-se 
ao fato de essas UASG, no período seleciona-
do para análise, terem perfeito uma média de 
gastos de R$ 13,5 bilhões, conforme eviden-
ciado pelo mesmo Portal.
b) 2ª fase – Nesta fase, foram realizadas as 

três primeiras etapas da Descoberta de 
Conhecimento em Bases de Dados, ou seja, a 
seleção, o pré-processamento e a transforma-
ção, descritas por Han, Pei e Kamber (2012).
O Portal Brasileiro de Dados Abertos dispo-

nibiliza seu conteúdo por meio de Application 
Programming Interface (API), isto é, um con-
junto definido de mensagens de requisição 
e resposta Hypertext Transfer Protocol (HTTP). 
A API de Compras Públicas do Governo 
Federal2 acessa informações das aquisições 
realizadas.

Na extração dos dados disponíveis no 
Portal, observou-se que o sistema possuía 
um limite de resposta por consulta realizada. 
Sendo assim, diante da magnitude do volume 
dos dados, desenvolveu-se um script em Python 
no qual foram utilizados os pacotes request, 
json e pandas a fim de automatizar a requisi-
ção de dados, que se limitava à resposta de 
500 outputs por vez.
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Dentre os módulos disponíveis no sistema 
para a coleta dos dados, o script em Python foi 
utilizado naqueles de interesse para o presen-
te estudo, sendo eles: Módulo de Licitações, 
de Pregões, de Fornecedores, de Materiais, 
de Serviços e de Itens. Com cada um deles, 
operou-se de forma iterativa, limitando-se sem-
pre a 500 outputs por vez, até que todos os 
dados fossem obtidos. Assim que acabavam 
as iterações de um determinado módulo, o res-
pectivo conteúdo era salvo em um arquivo de 
formato CSV. Nesse caso, a opção por esse 
formato deveu-se ao fato de ele ser satisfato-
riamente suportado pelo Software Microsoft 
Office Excel®.

Uma vez extraídos todos os dados pertinen-
tes, fez-se necessário agrupá-los em um único 
arquivo a fim de proceder à mineração. Para 
tal, foram identificados os atributos comuns em 
cada conjunto de dados até que se tornasse 
possível a unificação de todos os dados, 
obtendo-se, por conseguinte, um grande con-
junto de dados pronto para ser minerado. Esse 
procedimento de unificação foi realizado por 
meio de um script contendo o pacote pandas 
do Python.

De posse do banco de dados apropria-
do, por medida de precaução, executou-se 
um script contendo o pacote pandas do 
Python a fim de verificar se todos os dados 
correspondiam aos parâmetros delimitados 
inicialmente, quais sejam: o período escolhi-
do, a modalidade de licitação e as UASG 
pertinentes.

A Tabela 2 mostra algumas informações 
da base de dados utilizada neste estudo. 
Cabe ressaltar que cada registro da referida 
base representa uma participação de uma 
empresa em determinada licitação. As dupli-
cidades foram desconsideradas, já que uma 
mesma empresa, por vezes, aparecia mais 
de uma vez em uma mesma licitação por 
apresentar propostas de preço para mais de 
um item.

Tabela 2: Conteúdo da base de dados  
utilizado na mineração de dados

Informações Total contabilizado

Registros 161.501

Pregões 6.302

Empresas 22.523

Empresas vencedoras de pelo menos 20 pregões 1.010

Empresas vencedoras de pelo menos 50 pregões 241
Fonte: Elaborado pelos autores (2019).

c)  3ª fase – Fase em que se executou a quarta 
etapa da Descoberta de Conhecimento em 
Bases de Dados, a MD. A fim de facilitar a 
MD, utilizou-se um script contendo o pacote 
pandas do Python para associar os CNPJ 
das empresas a cada um dos pregões em 
que elas haviam participado, gerando um 
arquivo3 CSV com esses dados. De for-
ma análoga aos estudos conduzidos por 
Baldomir (2017) e Melo e Silva (2016), 
esse arquivo foi utilizado como input no 
Software R (open source). 
No software estatístico R, para obtenção 

das regras de associação, fez-se uso da 
função apriori do pacote arules. Esse pacote 
oferece um ambiente completo para a explo-
ração da técnica de regras de associação em 
R, destacando-se por disponibilizar mais de 
30 medidas de avaliação do grau de interes-
se referente a uma regra. A respeito dessas 
medidas, foram utilizados o suporte (support), 
a confiança (confidence) e a elevação (lift). 
O software requereu os valores de suporte e 
confiança a serem considerados para o expe-
rimento, sendo assim, optou-se por atribuir os 
valores mínimos de 70% para a confiança e 
0,1% para o suporte, analogamente ao estu-
do de Melo e Silva (2016).

Como resultado, obtiveram-se 20 regras 
de associação. Com o intuito de se proceder 
a uma boa avaliação das regras, foi utiliza-
do o pacote aruleViz do R, que forneceu 
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visualizações gráficas e, por conseguinte, 
facilitou a interpretação.
d) 4ª fase – Fase durante a qual se buscou, a 

partir das empresas elencadas nas regras, 
realizar uma busca quanto às localidades 
em que ocorreram as associações, bem 
como os itens de fornecimento envolvidos. 
Para tal, foi executado um script que con-
tém o pacote pandas do Python. Em com-
plemento, de posse dos CNPJ dos licitantes 
presentes nas associações, procedeu-se a 
consultas visando à busca por informações 
atinentes ao logradouro, correio eletrônico, 
telefones e sócios. Esse procedimento teve 
por objetivo encontrar características e in-
formações comuns entre as empresas. 

A última etapa da Descoberta de 
Conhecimento em Bases de Dados, em que 
ocorrem a avaliação e a interpretação dos 
dados minerados, será discutida na próxima 
seção deste artigo.

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS 
RESULTADOS

4.1 Regras de associação geradas
Ao se aplicar a técnica de regras de associa-

ção, por meio do software R, na base de dados 
da pesquisa, 20 regras foram obtidas, com a 
configuração mínima para o suporte de 0,1% e 
para a confiança de 70%. Na Tabela 3, são 

Tabela 3: Regras de associação

Regras Suporte Confiança Lift

1 {xx.xxx.918/0001-06} => {xx.xxx.818/0001-17} 0.01142494 1 68.5

2 {xx.xxx.622/0001-13, xx.xxx.048/0001-67} => {xx.xxx.984/0001-06} 0.01063155 1 56.77477

3 {xx.xxx.467/0001-96} => {xx.xxx.510/0001-38} 0.02221517 1 45.01429

4 {xx.xxx.510/0001-38} => {xx.xxx.467/0001-96} 0.02221517 1 45.01429

5 {xx.xxx.368/0001-99} => {xx.xxx.934/0001-08} 0.01523326 1 27.04721

6 {xx.xxx.048/0001-67} => {xx.xxx.984/0001-06} 0.0172961 0.9909091 56.25864

7 {xx.xxx.984/0001-06} => {xx.xxx.048/0001-67} 0.0172961 0.981982 56.25864

8 {xx.xxx.327/0001-70, xx.xxx.075/0001-17} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01047287 0.9295775 10.76874

9 {xx.xxx.308/0001-68, xx.xxx.934/0001-08} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01142494 0.9113924 10.55808

10 {xx.xxx.075/0001-17, xx.xxx.934/0001-08} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01126626 0.9102564 10.54492

11 {xx.xxx.313/0001-95, xx.xxx.308/0001-68} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.0125357 0.908046 10.51931

12 {xx.xxx.534/0001-07, xx.xxx.137/0001-37} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01015551 0.9014085 10.44242

13 {xx.xxx.518/0001-07} => {xx.xxx.487/0001-71} 0.01348778 0.8854167 13.34903

14 {xx.xxx.534/0001-07, xx.xxx.308/0001-68} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01221834 0.8850575 10.253

15 {xx.xxx.136/0001-67, xx.xxx.704/0001-54} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01063155 0.8815789 10.2127

16 {xx.xxx.681/0001-44} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01396382 0.88 10.19441

17 {xx.xxx.137/0001-37, xx.xxx.313/0001-95} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01015551 0.8767123 10.15633

18 {xx.xxx.301/0001-45, xx.xxx.308/0001-68} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01110758 0.875 10.13649

19 {xx.xxx.534/0001-07} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01634402 0.8728814 10.11195

20 {xx.xxx.303/0001-60} => {xx.xxx.622/0001-13} 0.01063155 0.8701299 10.08007

Fonte: Elaborado pelos autores com base nas regras identificadas pelo Sofware R (2019).
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apresentadas as 20 regras geradas, das quais 
7 serão analisadas. Essa escolha deveu-se ao 
fato de elas possuírem, dado o suporte mínimo, 
valores maiores que 0,95 para confiança, o que 
garante boas regras (RALHA; SILVA, 2012 apud 
BALDOMIR, 2017). A fim de se preservarem 
as identidades dos licitantes, foram omitidos os 
cinco primeiros dígitos constantes do CNPJ de 
cada um deles.

A primeira regra pode ser interpretada da 
seguinte forma: quanto ao suporte, em 1,14% 
de todos os pregões de UASG vinculadas aos 
Comandos Militares conduzidos entre 2015 
e 2018, o CNPJ xx.xxx.918/0001-06 (an-
tecedente) e o CNPJ xx.xxx.818/0001-17 
(consequente) participaram juntos. Nesse con-
texto, é importante evidenciar que, de acordo 
com o estudo de Ralha e Silva (2012 apud 
BALDOMIR, 2017), valores menores para o 
suporte tornam possível que boas regras não 
sejam suprimidas durante a MD.

Em relação à confiança, pode-se afirmar 
que, na base dados, para 100% das licitações 
que contêm o CNPJ xx.xxx.918/0001-06 e 
CNPJ xx.xxx.818/0001-17, a regra 1 está 
correta e, portanto, é válida. Quanto ao lift, 
observa-se que a participação da empresa 
consequente tem 68,5 mais chances de 
ocorrer quando a empresa antecedente par-
ticipa do pregão. Sendo assim, elas podem 
ser consideradas interdependentes. De forma 
análoga, todas as demais regras da Tabela 3 
podem ser interpretadas da mesma maneira, 
seguindo suas respectivas medidas.

Além disso, nota-se que, à confiança maior 
que 0,95, todas as regras selecionadas des-
crevem as associações entre duas empresas, 
com exceção da regra 2. No caso específi-
co dessa regra, é possível verificar que os 
licitantes de CNPJ xx.xxx.622/0001-13 
e xx.xxx.048/0001-67, atuando juntos 
na condição de antecedentes, possuem 
como consequente a empresa de CNPJ 
xx.xxx.984/0001-06. Dentre as regras 

apresentadas no presente estudo, este é o 
único caso, à confiança mínima de 0,95, 
identificado por dois antecedentes possuindo 
um consequente. 

As regras 3 e 4 são as mesmas em termos 
práticos, apenas havendo a alternância entre 
o antecedente e o consequente da regra. Isso 
pode indicar ligação íntima entre as empresas, 
fator de alto risco para o concerto de ações 
em certames públicos. O mesmo ocorre com as 
regras 6 e 7, virtualmente idênticas e que envol-
vem empresas que também constam na regra 2.

Para facilitar a interpretação das regras da 
Tabela 3, foram utilizadas representações grá-
ficas das associações, conforme apresentado 
no Gráfico 1. Nesse gráfico, em que as 20 
regras podem ser observadas, cada ponto 
representa uma regra. A posição do ponto 
é estabelecida pelo suporte e confiança da 
regra, e sua cor varia conforme o lift. O eixo 
vertical corresponde à confiança, variando 
da confiança mínima definida até o máximo 
encontrado nas regras geradas. Já o eixo 
horizontal corresponde ao suporte, também 
variando do suporte mínimo definido até o 
máximo encontrado nas regras. A saturação 
da cor numa escala de vermelho corresponde 
ao lift. Quanto maior for o valor do lift, mais 
intenso será o vermelho.

O Gráfico 1 é especialmente útil no pre-
sente estudo por facilitar a visualização das 
20 regras de associação resultantes da MD, 
identificando, numa mesma visualização, três 
das principais medidas de significância e inte-
resse utilizadas na seleção das regras. Nesse 
contexto, nota-se que as 7 primeiras regras 
da Tabela 3, selecionadas como as de maior 
interesse, encontram-se representadas na parte 
superior do Gráfico 1.

4.2 Análise de associações
O Gráfico 2 ilustra as regras geradas pelo 

software R, presentes na Tabela 3. Nesse 
gráfico, cada regra é representada por um 
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círculo, cujo tamanho é diretamente proporcio-
nal ao valor do suporte da regra representa-
da. Assim, quanto maior o suporte, maior o 
diâmetro do círculo.

Em cada círculo, a saturação da cor numa 
escala de vermelho corresponde ao lift, sendo 
mais intenso o vermelho quanto maior for o lift. 
Em relação às setas, elas ligam os CNPJ das 
empresas que representam os antecedentes 
das regras geradas aos CNPJ das empresas 
que atuam como consequentes das regras, 
passando, antes disso, pelo círculo indicador 
da própria regra que os une.

Constatou-se que as empresas apresen-
tadas no Gráfico 2 pertencem majoritaria-
mente ao ramo de materiais de construção. 
À primeira vista, com foco nesse segmento, 
os dados podem não parecer muito signi-
ficativos para indícios de cartel, pois há 
baixa concentração no mercado de varejo 
de materiais de construção4. No entanto, 

empresas desse ramo já sofreram condena-
ção no Tribunal Administrativo do CADE por 
práticas de cartel em licitações de materiais 
de construção em um município de Santa 
Catarina5.

Além disso, outro dado importante é que 
as empresas se concentram, expressivamen-
te, nas Regiões Sul e Sudeste do país. Essas 
localidades também aparecem no estudo de 
Albuquerque e Leal (2015), tendo sido iden-
tificadas como as regiões com mais casos de 
cartéis condenados pelo CADE.

Dentre as empresas representadas no 
Gráfico 2, foram selecionadas para análise 
somente as que apresentaram regra com 
confiança acima de 0,95. A fim de facilitar 
o entendimento da discussão dos licitantes 
escolhidos, dividiu-se a análise em duas 
partes, quais sejam: i) empresas integrantes 
do cluster; e ii) empresas não integrantes  
do cluster.

Gráfico 1: Diagrama de dispersão das regras de associação
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este é o único caso, à confiança mínima de 0,95, identificado por dois antecedentes possuindo 
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corresponde à confiança, variando da confiança mínima definida até o máximo encontrado 
nas regras geradas. Já o eixo horizontal corresponde ao suporte, também variando do suporte 
mínimo definido até o máximo encontrado nas regras. A saturação da cor numa escala de 
vermelho corresponde ao lift. Quanto maior for o valor do lift, mais intenso será o vermelho. 

Gráfico 1 – Diagrama de dispersão das regras de associação 

 
Fonte: Adaptado do Sofware R (2019). 

O Gráfico 1 é especialmente útil no presente estudo por facilitar a visualização das 20 
regras de associação resultantes da MD, identificando, numa mesma visualização, três das 
principais medidas de significância e interesse utilizadas na seleção das regras. Nesse 
contexto, nota-se que as 7 primeiras regras da Tabela 3, selecionadas como as de maior 
interesse, encontram-se representadas na parte superior do Gráfico 1. 
4.2 Análise de associações 

O Gráfico 2 ilustra as regras geradas pelo software R, presentes na Tabela 3. Nesse 
gráfico, cada regra é representada por um círculo, cujo tamanho é diretamente proporcional ao 
valor do suporte da regra representada. Assim, quanto maior o suporte, maior o diâmetro do 
círculo. 

Fonte: Adaptado do Sofware R (2019).
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4.2.1 Empresas integrantes do cluster
No Gráfico 2, há somente um cluster de re-

lacionamentos bem definido, composto de 16 
empresas, com o CNPJ xx.xxx.622/0001-13 
destacando-se no ponto central.

Em relação ao cluster, o estado com maior re-
presentação é o Rio Grande do Sul, respondendo 
por 25% das empresas. Das empresas gaúchas 
no cluster, três estão localizadas na mesma cida-
de e a quarta tem sede em município limítrofe, 
o que é um interessante sinal do fator de regio-
nalidade presente nos cartéis, conforme também 
apontam Albuquerque e Leal (2015).

No cluster, observa-se um relaciona-
mento envolvendo a empresa do ponto 
central — CNPJ xx.xxx.622/0001-13 
— e duas na posição nordeste do aglo-
merado — CNPJ xx.xxx.048/0001-67 e 
xx.xxx.984/0001-06. No período obser-
vado, tais empresas participaram do mesmo 
pregão em 67 ocasiões, na maioria em lici-
tações de Organizações Militares localizadas 
no Rio Grande do Sul. Aqui, destaca-se que 
esse Estado é sede de 187 Organizações 
Militares, sendo 16 da Marinha, 28 da Força 
Aérea e 143 do Exército.

Gráfico 2: Grafo das regras de associação
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Em cada círculo, a saturação da cor numa escala de vermelho corresponde ao lift, sendo 
mais intenso o vermelho quanto maior for o lift. Em relação às setas, elas ligam os CNPJ das 
empresas que representam os antecedentes das regras geradas aos CNPJ das empresas que 
atuam como consequentes das regras, passando, antes disso, pelo círculo indicador da própria 
regra que os une. 

Gráfico 2 – Grafo das regras de associação 

 
Fonte: Adaptado do Software R (2019). 

Constatou-se que as empresas apresentadas no Gráfico 2 pertencem majoritariamente ao 
ramo de materiais de construção. À primeira vista, com foco nesse segmento, os dados podem 
não parecer muito significativos para indícios de cartel, pois há baixa concentração no 
mercado de varejo de materiais de construção4. No entanto, empresas desse ramo já sofreram 
condenação no Tribunal Administrativo do CADE por práticas de cartel em licitações de 
materiais de construção em um município de Santa Catarina5. 

Além disso, outro dado importante é que as empresas se concentram, expressivamente, 
nas Regiões Sul e Sudeste do país. Essas localidades também aparecem no estudo de 
Albuquerque e Leal (2015), tendo sido identificadas como as regiões com mais casos de 
cartéis condenados pelo CADE. 

Dentre as empresas representadas no Gráfico 2, foram selecionadas para análise 
somente as que apresentaram regra com confiança acima de 0,95. A fim de facilitar o 

Fonte: Adaptado do Sofware R (2019).
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Além disso, salienta-se que o Estado do Rio 
Grande do Sul possui um programa consoli-
dado de Redes de Cooperação, conduzido 
pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo6. Esse programa possibi-
lita uma atuação conjunta em cada segmento 
específico para a superação das fragilidades 
inerentes às empresas de médio e pequeno 
porte. O mercado varejista de materiais de 
construção do Rio Grande do Sul, área de 
atuação das empresas analisadas, é um dos 
setores mais bem-sucedidos em relação a 
iniciativas de cooperação, tendo o aumento 
de sua participação na economia gaúcha se-
guido o próprio avanço da urbanização do 
estado, conforme verificado na pesquisa de 
Flores (2018).

Apesar de se constituírem para outros fins, 
as associações de qualquer tipo, como as 
redes de cooperação e sindicatos, em razão 
de intensa troca de informações acerca do 
segmento de interesse, podem suscitar a for-
mação de cartéis, conforme alerta o estudo de 
Ferreira (2015). Sob a aparência de organi-
zação formal e regular, essas associações po-
dem encobrir reuniões realizadas com o intuito 
de combinarem práticas, preços e, inclusive, 
conluios em licitações públicas. 

As regras de associação entre as em-
presas com os CNPJ xx.xxx.048/0001-67 
e xx.xxx.984/0001-06 possuem carac-
terísticas muito parecidas, o que pode ser 
indicativo de conexão mais próxima entre 
as empresas, como o caso de empresas da 
mesma família, as quais estão localizadas 
no mesmo bairro, em logradouros a apenas 
duas quadras de distância. 

A situação de participação de empresas 
da mesma família ou, de alguma outra forma, 
conectadas intimamente é potencialmente da-
nosa ao caráter competitivo da licitação, uma 

vez que facilita a formação de conluios e não 
garante o sigilo das propostas, além de ferir 
o princípio da moralidade. Uma prática que 
naturalmente surge com os relacionamentos 
entre empresas dessa natureza é o rodízio de 
vencedores dos certames, conforme explicado 
por Weishaar (2013).

Além disso, na extremidade noroeste do 
cluster, verificou-se forte associação entre as 
empresas com os CNPJ xx.xxx.368/0001-99 
e xx.xxx.934/0001-08. Essas empresas apa-
receram juntas em 233 pregões no período 
da pesquisa. Apesar de estarem sediadas em 
diferentes cidades no Estado de São Paulo, 
compartilham o mesmo endereço de correio 
eletrônico. De alguma forma, esse dado 
aponta para uma simbiose entre as empresas, 
seja pela constituição de dois cadastros para 
a mesma estrutura organizacional, seja pela 
vinculação entre os sócios da empresa. 

A participação de empresas com sócios 
em comum nas licitações públicas pode 
ensejar a atuação de uma das empresas do 
conluio como “coelho”, causando prejuízos 
para a Administração, além dos que já foram 
discutidos. Para evitar a ocorrência desses 
relacionamentos indevidos, inclusive mediante 
a atuação de “coelhos”, o TCU, por meio do 
Acórdão nº 1793/2011, recomendou que 
os agentes públicos, ao conduzirem procedi-
mentos licitatórios, tomem ciência do quadro 
societário das empresas participantes, o que 
já vem ocorrendo por meio de alertas automá-
ticos no Comprasnet.

4.2.2 Empresas não integrantes  
do cluster

Fo r a  do  c l u s t e r ,  s e i s  emp r e -
sas apresentam associações aos pares: 
xx.xxx.467/0001-96 com xx.xxx.510/0001-
3 8 ;  x x . x x x . 9 1 8 / 0 0 0 1 - 0 6  c o m 
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xx.xxx.818/0001-17; e xx.xxx.518/0001-07 
com xx.xxx.487/0001-71. Em virtude da qua-
lidade das regras de associação, somente dois 
desses pares serão discutidos.

O primeiro par é formado pelas em-
presas de CNPJ xx.xxx.918/0001-06 e 
xx.xxx.818/0001-17. A regra que as associa 
aponta para um alto grau de interdependên-
cia entre as licitantes. Essa observação pode 
ser constatada pelo lift, cujo valor é de 68,5. 

Essas empresas possuem extensa lista de 
atividades econômicas secundárias, o que lhes 
permite participar de licitações de diferentes 
categorias de materiais e serviços. Isso, por si 
só, não explica a grande quantidade de 92 
pregões em comum às duas empresas. Além 
disso, estão localizadas no mesmo município 
do interior do Estado de Santa Catarina. Esse 
é relevante sinalizador da característica de 
localidade, comumente encontrada em cartéis, 
conforme ressaltam Albuquerque e Leal (2015).

O segundo par analisado envolve duas 
empresas posicionadas ao norte do cluster, 
cujos CNPJ são xx.xxx.467/0001-96 e 
xx.xxx.510/0001-38. Trata-se de empresas 
mineiras que possuem em comum a parti-
cipação em 140 pregões. Suas relações 
demonstram uma situação peculiar, em 
que as duas regras que as relacionam são 
relevantes e de características idênticas, o 
que pode configurar uma ligação íntima e 
interativa entre as empresas.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este estudo teve por objetivo demonstrar 

como técnicas de MD podem auxiliar as 
Unidades de Auditoria Interna das Forças 
Armadas na verificação, entre empresas par-
ticipantes de licitações públicas, de possíveis 
relações que caracterizem práticas de cartel. 

Esse objetivo foi atingido após a realização 
de pesquisa documental e bibliográfica e a 
aplicação de técnicas de MD numa base de 
dados comportando os pregões realizados pe-
las UASG vinculadas aos Comandos Militares 
no período de 2015 a 2018.

Como resultado, foram geradas relevantes 
regras de associação entre as empresas, con-
comitantes à aparição de um cluster. As regras 
geradas na pesquisa descreveram o compor-
tamento das coparticipações das empresas 
nos pregões constantes na base de dados. 
Pela interpretação das regras, houve indica-
ção de fortes ligações entre algumas licitantes, 
o que pode facilita a ocorrência de acordos 
anticoncorrenciais nos certames.

Além disso, durante a análise dos resulta-
dos, procurou-se, de alguma forma, reforçar 
e aprofundar as descobertas obtidas com as 
regras, buscando informações comuns entre 
as empresas sinalizadas. Aqui, simulou-se o 
que o sistema de regras permitiria ao audi-
tor, indicando-lhe caminhos para ampliar o 
escopo de análise em relação a associações 
entre licitantes, seguindo, em última instância, 
para a verificação de evidências de relacio-
namentos concretos.

Já o cluster surgente, relacionado ao setor 
de varejo de materiais de construção, apontou 
para uma área de atuação comercial com 
propensão à formação de relações inidôneas 
em licitações públicas. Essa é uma preocupa-
ção que pode ser reforçada com o avanço de 
redes de cooperação na Região Sul, o que 
configura facilidade à articulação de empre-
sas já tradicionalmente ligadas por laços fami-
liares e/ou societários. 

De posse de conhecimentos como esses, os 
auditores que atuam no CCIMAR, no CCIEx 
ou no CENCIAR podem melhor planejar suas 
atividades de avaliação, adicionando o uso 
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da MD às técnicas de análise de riscos para 
seleção dos objetos de auditoria. Além disso, 
podem valer-se da metodologia aplicada 
para, já na fase de execução das atividades, 
debruçar-se sobre indícios que comporão as 
evidências de auditoria na área de licitações.

Quanto a limitações, ressalta-se que, nesta 
pesquisa, foi utilizado apenas um software 
para a verificação das associações frequentes 
das empresas participantes dos pregões. O 
uso de outras ferramentas em paralelo poderia 
resultar em validação das regras de associa-
ção geradas no software R. 

Assim, sugere-se a realização de estudos 
futuros, com vistas a: i) proceder, na base de 
dados desta pesquisa, à aplicação de outras 
técnicas de MD, comparando os resultados; ii) 
analisar, separadamente, possíveis situações 
de cartel, por meio de técnicas de MD, em li-
citações realizadas pelas UASG de cada uma 
das Forças; e iii) aplicar técnicas de MD em 
outras áreas de interesse da auditoria interna 
nas Forças Armadas.

NOTAS
1. Dois dos casos mais importantes que já passaram 
pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
envolvem licitações públicas: a apuração sobre o cartel 
de empreiteiras nas contratações da estatal Petrobras 
(Processo Administrativo nº 08700.007777/2016-95), 
parte do esquema de corrupção investigado também pela 
Operação Lava Jato, e o cartel em licitações para con-
strução de linhas de trens e metrô na cidade de São Paulo 
(PA nº 08700.004617/2013-41), com condenação recente.

2. http://compras.dados.gov.br/docs/home.html.

3. Acesso ao arquivo CSV utilizado no software R: 
http://tinyurl.com.br/k3.

4. Segundo a Associação Nacional dos Comerciantes 
de Material de Construção (Anamaco), o segmento de 
comércio varejista de material de construção é constituí-
do por cerca de 150 mil lojas em todo o país, sendo 
a maioria pequenas e médias empresas. Fonte: http://
www.grandesconstrucoes.com.br/Noticias/Exibir/mais-
de-50-das-lojas-de-material-de-construcao-no-brasil-nao-
tem-gestao-profissionalizada. 

5. Processo Administrativo nº 08012.006199/2009-07.

6. https://sedetur.rs.gov.br/redes-de-cooperacao.
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